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PORTARIA Nº 14.752, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2026

“Dispõe  sobre  demissão  de
empregado público”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

CONSIDERANDO  o  “Relatório  Final”  do  Processo
Administrativo nº 692/2022, devidamente homologado pelo
Chefe do Poder Executivo, que concluiu pela aplicação de
pena  de  demissão  ao  empregado  público  Sra.  Rita  de
Cassia Ribeiro,  por cometimento de infração prevista no
artigo 482, letra “a” da C.L.T.,

R E S O L V E:
DEMITIR, POR JUSTA CAUSA, em virtude do que consta

no  Processo  nº  692/2022,  a  senhora  RITA DE CASSIA
RIBEIRO,  RG nº ***.988.342-* e CPF/MF nº ***640578**,
Técnico  de  Enfermagem,  matrícula  funcional  nº  2159,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município de
Águas de Lindóia.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de
Lindóia, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e
vinte e seis. (18.02.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.753, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe  sobre  férias  de
servidor  público  e  dá outras
providências”

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

R E S O L V E:
ART. 1º - CONCEDER ao senhor RODRIGO FELIPE

QUIRINO, RG n° ***.240.073-* e CPF/MF n° ***459118**,
que  responde  pelo  cargo  em comissão  de  SECRETÁRIO
ADJUNTO junto  à  Secretaria  Municipal  de  Administração
desta Prefeitura Municipal, 05 (cinco) dias de suas férias
restantes referentes ao período 2021/2022, a partir desta
data, de acordo com o Processo nº 6349/2025.

ART. 2 ° - DESIGNAR a senhora GABRIELA RIBEIRO
GOES  TEIXEIRA,  RG  nº  ***.662.800-*  e  CPF/MF  nº
***629918**,  ESCRITURÁRIA,  que  responde  pela  função
gratificada de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, para substituir o
servidor supra, enquanto durar o impedimento do mesmo,

percebendo os vencimentos do referido cargo.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de

Lindóia, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e
vinte e seis. (18.02.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 14.754, DE 18 DE FEVEREIRO DE

2026

" N o m e i a  C o m i s s ã o  d e
Avaliação  para  realização  da
Prova de Conceito referente à
contratação  de  solução
tecnológica em nuvem (SaaS)
para A Prefeitura Municipal da
Estância  Turística  de  Águas
de Lindóia."

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art.
60, da Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica
Municipal), revisada e atualizada pela Emenda n° 16, de 12
de dezembro de 2022,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  verificação  do
atendimento  integral  às  especificações  técnicas  e
funcionais previstas no Termo de Referência do Processo nº
658/2026;

CONSIDERANDO  que a Prova de Conceito constitui
etapa obrigatória do certame, destinada à demonstração
prática da solução ofertada pela licitante classificada;

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR s seguintes servidores para compor

a Comissão de Avaliação da Prova de Conceito, responsável
por acompanhar a demonstração do sistema, avaliar sua
aderência  aos  requisitos  estabelecidos  no  Termo  de
Referência e emitir relatório conclusivo, sob a presidência
do primeiro nomeado:

•  Titular:  Rogério  Bueno  Conti  –  Auditor  de
Controle Interno

• Titular: Misael Dias Gomes Filho – Operador de
Computador

•  Titular:  Rodrigo  Felipe  Quirino  –  Secretário
Municipal Adjunto de Administração

• Suplente: Edemar Mendes Perciani – Chefe do
Departamento de Tecnologia da Informação

Art. 2º – Compete à Comissão:
I – acompanhar a sessão de demonstração da solução

apresentada pela licitante;
II – realizar a verificação do atendimento aos requisitos

técnicos e funcionais obrigatórios;
III  –  solicitar  esclarecimentos  adicionais,  quando

necessário;
IV – emitir relatório conclusivo quanto à conformidade

da solução, no prazo estabelecido no Termo de Referência.
Art.  3º –  Os serviços prestados pelos membros da

Comissão  ora  constituída  não  serão  remunerados,  mas
terão caráter de relevância em prol do serviço público.

Art. 4º – Os efeitos desta Portaria entram em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Quarta-feira, 18 de fevereiro de 2026 Ano VII | Edição nº 927 | Página 4 de 6

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

contrário.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Águas de

Lindóia, aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e
vinte e seis (18.02.2026).

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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